	

	FOLHA MUNICIPAL DE VERIFICAÇÃO DE SUFICIÊNCIA DOCUMENTAL
- Análise Técnica da COMDEC -

	

	Município
	UF
	Decreto Municipal
	Data No:

	

	
	
	No 
	

	


(Colocar “X”, nos campos “SIM ou NÃO”, conforme o caso)
	01. CRITÉRIOS PARA DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
	SIM
	NÃO

	01. Houve um evento adverso e o cenário é vulnerável?
	
	

	02. O evento adverso e o cenário vulnerável causaram grave perturbação ao funcionamento da comunidade?
	
	

	03. O evento adverso e o cenário vulnerável causaram extensivas perdas e danos H/M/E/A?
	
	

	04. As perdas e danos excedem a capacidade municipal de lidar com o problema usando meios próprios?
	
	

	05. A COMDEC fez avaliação do cenário e emitiu parecer sobre os danos/prejuízos e sobre a necessidade de decretação?
	
	

	06. Houve a ocorrência de pelo menos dois dos danos constantes dos parágrafos 1º a 3º (H/M/A)
	
	

	07. Esses dois/+ danos (H/M/A) causaram prejuízos econômicos públicos que ultrapassaram 2,77% da RCL/anual, ou 

08. Esses dois/+ danos (H/M/A) causaram prejuízos econômicos privados que ultrapassaram 8,33% da RCL/anual
	
	

	

	02. CONDIÇÕES ESSENCIAIS PARA SOLICITAR RECONHECIMENTO DE SE/ECP
	SIM
	NÃO

	1. Necessidade comprovada de auxílio federal complementar; ou
	
	

	2. Exigência do reconhecimento, por terceiros, em norma vigente, para liberação de benefícios federais às vítimas
	
	

	

	Receita Corrente Líquida Anual
	Danos e Prejuízos:
	Percentual exigido:
	Percentual Atingido

	Valor R$
	Públicos: R$
	> 2,777%
	%

	
	Privados: R$
	> 8,333%
	%


	01. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SOLICITAR RECONHECIMENTO DE SE
	SIM
	NÃO

	0. Folha COMDEC (Folha Municipal de Verificação de Suficiência Documental)
	
	

	1. Requerimento (o ofício deverá explicitar as razões da solicitação do reconhecimento e incluir necessidades);
	
	

	2. Decreto original (ou cópia com carimbo de “confere com original”, data e assinatura);
	
	

	3. Formulário de Informações do Desastre – FIDE;
	
	

	4. Declaração Municipal de Atuação Emergencial – DMATE;
	
	

	5. Parecer da COMDEC (fundamentando a necessidade do reconhecimento e indicando os danos e prejuízos);
	
	

	6. Relatório Fotográfico Legendado (preferencialmente georeferenciadas);
	
	

	7. Outros documentos ou registros (que esclareçam ou ilustrem a ocorrência do desastre).
	
	

	

	02. DOCUMENTAÇÃO para obtenção de recursos por “TRANSFERÊNCIAS OBRIGATORIAS”
	
	

	1. Solicitação de ajuda federal (Discriminar o tipo de ajuda/benefício desejado [o que? Quanto? Etc])
	
	

	2. Formulário de Notificação Preliminar de Desastre – NOPRED;
	
	

	3. Plano de Trabalho (para convênios) e/ou Plano de Trabalho para ações de Socorro, Assistência e Restabelecimento
	
	


Critérios aplicados pela Divisão de Reconhecimento/SEDEC
	04. CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DO RECONHECIMENTO DE SE/ECP
	SIM
	NÃO

	01. O Requerimento de Reconhecimento é de autoria (assinatura do prefeito) do poder executivo municipal? 
	
	

	02. A autoridade explicitou, no requerimento, as razões pelas quais deseja o reconhecimento? 
	
	

	03. A autoridade solicitou ajuda complementar e incluiu/indicou as necessidades? (quais? quanto? Etc.)
	
	

	04. A documentação foi encaminhada à SEDEC no prazo máximo de 10 dias após a ocorrência?
	
	

	05. A Documentação entregue está completa?
	
	

	06. Os Documentos são originais (ou cópias com carimbo de “confere com o original”, data e assinatura)?
	
	

	07. A Documentação entregue contém todas as informações necessárias para a análise técnica?
	
	

	08. A Documentação, se apresentou pendência, foi regularizada dentro do prazo máximo de 05 dias?
	NN
	-
	-

	09. O Desastre foi adequadamente classificado com base no COBRADE- Codificação Brasileira de Desastres?
	
	

	10. Há informação/declaração da necessidade comprovada de auxílio federal complementar?
	
	

	11. Há exigência do reconhecimento, por terceiros, em norma vigente, para liberação de benefícios federais?
	
	

	12. A causa da “grave perturbação ao funcionamento da comunidade” foi o evento adverso atual?

13. E ainda: A causa do cenário vulnerável não é decorrente da omissão ou inércia da Administração?
	
	

	
	
	

	14. Houve a ocorrência de pelo menos dois dos danos constantes dos parágrafos 1º a 3º (H/M/A)
	
	

	15. Os prejuízos econômicos públicos, relacionados a serviços essenciais, ultrapassaram  2,77% da RCL/anua? 

16. Os prejuízos econômicos privados, relacionados a setores econômicos, ultrapassaram 8,33% da RCL/anual?
	
	

	
	
	

	17. Os danos e prejuízos afetaram a capacidade do poder público de responder e gerenciar a crise instalada?
	
	

	

	18.  O Requerente cumpriu as exigências legais para a obtenção do Reconhecimento Federal?
	
	

	19.  O Requerente cumpriu a condicional "Reconhecimento" para "transferências obrigatórias"?
	
	

	

	20.  Conclusão:
	Enquadra-se como Situação de Emergência?
	SIM
	NÃO

	


